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SUPERINTENDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº 686, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 

  

O Superintendente Substituto do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar (aprovada pelo Conselho de Administração em 11/07/2017) RESOLVE: 

 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado 
pela Portaria nº 705, de 01 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 346, de 4 de 
setembro de 2023, referente ao Processo nº 23759.022080/2022-19, ante as razões apresentadas 
na Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar (SEI nº 42684593).  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos praticados a 
partir de 04 de setembro de 2024. 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. RAILSON HENNEBERG 

Superintendente  do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 688, de 15 de outubro de 2024 

 
Revogar a Portaria-SEI nº 151, de 05 de fevereiro de 
2024. Atualizar os membros da Comissão Intra-
Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para 
Transplantes do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 151, de 05 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados para constituírem a Comissão 
Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplantes do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR: 

Atuação Membro Matrícula/SIAPE 

Coordenadora Valéria Patrícia Vieira de Sousa  226**** 

Membros 
  

 Charlene Bossle            328**** 

Gabriela Rizerio Leite 324**** 

Art. 3º A CIHDOTT tem como objetivos a organização de fluxo e as notificações de 
óbitos e possíveis doadores dentro da Instituição; a verificação das especificidades junto às equipes 
transplantadoras, relacionadas a cada especialidade; a realização e o encaminhamento de relatório 
mensal à Central de Notificação, Capacitação e Distribuição de Órgãos - CNCDO; a qualificação dos 
membros junto à Central Estadual de Transplantes, a fim de otimizar a abordagem junto às famílias 
de doadores de órgãos. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
assinatura. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROFA. DRA. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 689, de 15 de outubro de 2024 

 
Revogar a Portaria - SEI nº 491, de 13 de junho de 
2024. Atualizar o Grupo de Trabalho de Orientações 
de Alta na Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica 
(UTIP) do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 491, de 13 de junho de 2024. 

Art. 2º Instituir Grupo de Trabalho de Orientações de Alta na Unidade de Terapia 
Intensiva Pediátrica (UTIP) do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

Art. 3º O Grupo de Trabalho será formado pelos seguintes profissionais: 

Membros Matrícula  Cargo Lotação 

Bruno Silva Miranda (coordenador) 199**** Fisioterapeuta Seção Fisioterapia 

Tatiana Braga Camargo Brisola e Sicari 
(vice-coordenadora) 

203*** Enfermeiro 
Serviço de Apoio 

Operacional a Internação 

Solange Gezielle dos Santos Coning 
(secretária) 

177*** 
Assistente 

Social 
Serviço Social 

Alini Macedo 100**** Enfermeiro Serviço Enf. UTI Pediátrica 

Yessa do Prado Albuquerque 218**** Fisioterapeuta Seção Fisioterapia 

Rita de Cássia Niz Malko 109**** Fisioterapeuta Seção Fisioterapia 

Dayane Coldibeli 202*** Nutricionista Serviço de Nutrição Clínica 

Kelly Cristina Moraes Silva 213**** Enfermeiro Serviço Enf. UTI Pediátrica 

Natália Fracaro Lombardi Asinelli 191**** Farmacêutico Unidade de Farmácia Clínica 

Adriana Koliski 168*** Médica 
Unidade de Terapia 
Intensiva Pediátrica 

Maria Mônica Machado Ulsenheimer 177*** Médica 
Unidade de Terapia 
Intensiva Pediátrica 

Talita Duarte de Oliveira 225**** Nutricionista Serviço de Nutrição Clínica 

Valéria Cabral Neves Luszczynski 177*** Fisioterapeuta Seção Fisioterapia 

Art. 4º O Grupo de Trabalho tem os seguintes objetivos: foco nas orientações para 
uma alta hospitalar responsável da criança e sua família, elaborar um material de apoio, com 
cuidados específicos necessários à desospitalização, para os pais e cuidadores das crianças com 
potencial de alta hospitalar, divulgar o produto final para a equipe da Unidade de Terapia Intensiva 
Pediátrica, utilizar este material na prática profissional, durante o internamento da criança, como 
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suporte didático junto aos pais e cuidadores, entregar a versão impressa aos pais e cuidadores na 
transferência e/ou alta hospitalar e publicar artigo científico para divulgação do trabalho.  

Art. 5º O Grupo de Trabalho terá validade por mais 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogado pelo mesmo período. 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 690, de 15 de outubro de 2024 

 
Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Apoio à Gestão em Enfermagem 2 do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias 
de 04 a 18 de novembro de 2024 e abono nos dias 19 
e 21 de novembro de 2024. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar KARINA BARADELI, matrícula SIAPE nº 324****, substituto(a) do 
cargo de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem 2 do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 04 a 18 de novembro de 2024 e abono 
nos dias 19 e 21 de novembro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 691, de 15 de outubro de 2024 

 
Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão 
de Logística e Infraestrutura Hospitalar do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias 
de 21 a 26 de outubro de 2024. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar Gilson Carlos Cescato, matrícula SIAPE nº 241****, substituto(a) do 
cargo de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 21 a 26 de outubro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 692, de 16 de outubro de 2024 

 
Revogar a Norma - SEI nº 14/2022/SUP/CHC-UFPR-
EBSERH do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial da EBSERH. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Revogar a Norma - SEI nº 14/2022/SUP/CHC-UFPR-EBSERH do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 693, de 16 de outubro de 2024 

 
Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Clínica Cirúrgica do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR no período de férias de 21 a 25 de 
outubro de 2024. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar JOELSON DOS SANTOS CORTEZE, matrícula SIAPE nº 
241****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 21 a 25 de outubro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 694, de 18 de outubro de 2024 

 
Instituir Grupo de trabalho para o Coral do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para o Coral do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR, filial da EBSERH. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será formado pelos seguintes profissionais: 

Nome Matrícula Função 

Camyla Sandy Ferreira da Cunha Silva 325**** Coordenadora 

Nadja Cândido Sens 190*** Vice-Coordenadora 

Daniela Alexandra Halatczuk Hrehuchuk 300**** Membro 

Renaldo Rodrigues Moreira 221**** Membro 

Renato Cordeiro 225**** Membro 

Cleverson José dos Santos 207*** Membro 

Eliane Regina Graciano 203*** Membro 

Maricê do Rocio Wiecek Cordeiro 153*** Membro 

Raissa Almeida Ramos 226**** Membro 

Art. 3º O GT tem como finalidade analisar as necessidades e oportunidades de 
desenvolvimento do Coral, propondo melhorias na estrutura de funcionamento, na promoção de 
ensaios e apresentações no âmbito do hospital. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 259, de 15 de outubro de 2024 

 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo 
nº 040/2024 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.016597/2024-22 
Contrato nº 040/2024 
Fornecedor: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA. 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
autorizada no Paraná para realização de serviços de manutenção preventiva, 
manutenções corretivas e fornecimento de peças para tomógrafo Philips MX-16-
EVO-2 SN 205019/SIDCT1156 e patrimônio 514403 instalado na Unidade de 
Imagem do CHC-UFPR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
  
Gestor: Andre Felipe Brescovici Nunes 
CPF/MF nº ***.591.285-** 
Gestor suplente: Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira 
CPF/MF nº ***.609.914-** 
Fiscal Técnico: Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira 
CPF/MF nº ***.609.914-** 
Fiscal Técnico suplente: Victor Luiz Bezerra Araujo da Silva 
CPF/MF nº ***.877.264-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
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VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

 (assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 260, de 16 de outubro de 2024 

 
Constituir Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) 
para aquisição de Etiquetas (RFID UHF) para o CHC-UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição de 
Etiquetas (RFID UHF), a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em cumprimento ao disposto 
no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 
155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Vanessa Danielli Massambani, CPF ***.403.829-**, Matrícula/SIAPE 
109****, representante da Unidade de Patrimônio. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Vanessa Danielli Massambani, CPF ***.403.829-
**, Matrícula/SIAPE 109****, Daniele Maria Rodrigues Machado, CPF ***.259.300-**, 
Matrícula/SIAPE 241**** e Sueli Aparecida Cabral, CPF ***035.109-**, Matrícula/SIAPE 
241****, representantes da Unidade de Patrimônio. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a presente 
contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de 
Seleção do Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 
informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 
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Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à EPC: 

I. Integrante(s): Cezar dos Santos CPF ***.659.139-**, Matrícula/SIAPE 324****, 
representante da Unidade de Patrimônio. 

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da 
contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização 
nacionais, quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas 
a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de 
provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na Portaria-SEI nº 
162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 de setembro de 2022, e 
em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria será: 

ID Categoria Gestor(es) Responsável(eis) 

7 MATERIAL DE EXPEDIENTE SGE/CGS/DAI UPDE/SAFS/DLIH/GAD 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 90 (noventa) 
dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante solicitação 
fundamentada pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC-UFPR/EBSERH 

 



 

 

Nº 428, segunda-feira, 21 de outubro de 2024 

 

 

 
17 

Portaria - SEI nº 261, de 16 de outubro de 2024 

 
Constituir Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) 
para aquisição através de adesão a ata para o item SIH 
12924 SURFACTANTE PULMONAR 120MG F/A para o CHC-
UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição através 
de adesão a ata para o item SIH 12924 SURFACTANTE PULMONAR 120MG F/A, a fim de atender às 
necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Rodrigo Ramos dos Santos, CPF ***.771.409-**, Matrícula/SIAPE 
228****, representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoque. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Roberto Sebastião Marques, CPF ***.333.996-**, 
Matrícula/SIAPE 300**** e Alana Zafaneli Machado, CPF ***.363.280-**, 
Matrícula/SIAPE 239****, representantes da Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a presente 
contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de 
Seleção do Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
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Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 
informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à EPC: 

I. Integrante(s) da Área Requisitante: Maria Márcia Ferreira, CPF ***.783.329-**, 
Matrícula/SIAPE 121****, representante do Setor de Abastecimento Farmacêutico e 
Suprimentos. 

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da 
contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização 
nacionais, quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas 
a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de 
provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na Portaria-SEI nº 
162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 de setembro de 2022, e 
em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria será: 

ID Categoria Gestor(es) Responsável(eis) 

35 Medicamentos SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 120 (cento e 
vinte) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, o que ocorrer 
primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante solicitação 
fundamentada pela unidade requisitante.  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 262, de 17 de outubro de 2024 

 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo 
nº 032/2024 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.029697/2024-19 
Contrato nº 032/2024 
Fornecedor: GUERBET IMAGEM DO BRASIL LTDA 
Objeto: O objeto do presente instrumento é o fornecimento continuado de 
ÓLEO DE PAPOULA IODADO - medicamento exclusivo Guerbet que visa atender 
as necessidades da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Complexo 
Hospitalar de Clínicas da Universidade Federal do Paraná - CHC-UFPR/EBSERH, 
conforme especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 
  
Gestor: Maria Marcia Ferreira 
SIAPE nº 145*** 
Gestor suplente: Ana Carolina Pudeulko 
SIAPE nº 321**** 
Fiscal Técnico: Eric Chaves 
SIAPE nº 300**** 
Fiscal Técnico: Fabio da Silva 
SIAPE nº 130**** 
Fiscal Técnico: Luciene Silva Sousa 
SIAPE nº 216**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
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VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

 (assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 263, de 17 de outubro de 2024 

 
Revogar a Portaria - SEI nº 32, de 26 de abril de 2024. 
Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
Permanente (EPC Permanente) para aquisição de 
Medicamentos Padronizados, Grupo 35, para o CHC-
UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 32, de 26 de abril de 2024. 

Art. 2º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação Permanente (EPC 
Permanente) para aquisição de Medicamentos Padronizados, Grupo 35, dispostas no Art. 8º, a fim 
de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em cumprimento ao disposto no Art. 27,  do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 
133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 3º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Integrante(s) da Área Requisitante:  

Integrant
e da EPC 

CPF 
Matrícul

a 

Representantes da 
Unidade/Setor/Divisã

o 

Roberto 
Sebastião 
Marques 

***.333.996
-** 

300**** 

Unidade de 
Planejamento e 

Dimensionamento de 
Estoques(UPDE) 

Renilson 
Fernandes 
das Dores 

***.514.018
-** 

337**** 

Unidade de 
Planejamento e 

Dimensionamento de 
Estoque (UPDE) 

Marisa 
Arakaki 

***.749.909
-** 

241**** 

Unidade de 
Planejamento e 

Dimensionamento de 
Estoque (UPDE) 

Vanessa 
de Castro 
Mendes 

***.713.936
-** 

339**** 

Unidade de 
Planejamento e 

Dimensionamento de 
Estoque (UPDE) 
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Integrant
e da EPC 

CPF 
Matrícul

a 

Representantes da 
Unidade/Setor/Divisã

o 

Diogo Luiz 
Fukuoka 

***.456.879
-** 

324**** 

Unidade de 
Planejamento e 

Dimensionamento de 
Estoque (UPDE) 

Rodrigo 
Ramos 

dos 
Santos 

***.771.409
-** 

228**** 

Unidade de 
Planejamento e 

Dimensionamento de 
Estoque (UPDE) 

Ronayra 
Vanessa 
de Sousa 
Rodrigues 

Brito 

***.520.153
-** 

329**** 

Unidade de 
Planejamento e 

Dimensionamento de 
Estoque (UPDE) 

 Alana 
Zafaneli 

Machado 

***.363.280
-** 

239**** 

Unidade de 
Planejamento e 

Dimensionamento de 
Estoques(UPDE) 

Parágrafo único. Tanto o Coordenador, quanto os integrantes da EPC serão definidos 
a cada contratação no Documento de Formalização de Demanda I (DFD I), dentre os membros 
acima listados. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-
o, pelo menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e 
após a fase de Seleção do Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 
pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o 
certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
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Art. 5º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 6º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à 
EPC: 

I. Integrante(s) da Área Demandante: 

Integrante 
da ETS - 

Área 
Demandan

te 

CPF 
Matrícu

la 

Representantes 
da Unidade/Setor/Divis

ão 

Daniela 
Sabóia 
Gruber 

Dall'Stella 

***.385.12
9-** 

234***
* 

Unidade de 
Dispensação 
Farmacêutica 

Cleni 
Veroneze 

***.216.22
9-** 

125*** 
Setor de Farmácia 

Hospitalar  

Parágrafo único. Os integrantes da Equipe Técnica de Suporte à EPC serão definidos a 
cada contratação no Documento de Formalização de Demanda I (DFD I), dentre os 
membros listados acima, conforme área especificada. 

Art. 7º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre 
requisitos da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de 
padronização nacionais, quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 
respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como 
participar de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos 
prévias à contratação. 

Art. 8º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, as Categorias e subcategorias de compras abarcadas nesta 
portaria serão: 
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ID Categoria Gestor(es) Responsável(eis) 

35  Medicamentos SPIA/CGAH/DEPAS  SAFS/DLIH/GAD 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até 
31/12/2024. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 

 



 

 

Nº 428, segunda-feira, 21 de outubro de 2024 

 

 

 
26 

Portaria - SEI nº 264, de 17 de outubro de 2024 

 
Constituir Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) 
para aquisição de instrumentais para otorrinolaringologia 
para o CHC-UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição de 
instrumentais para otorrinolaringologia, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em 
cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 
28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Vanessa de Castro Mendes, CPF ***.713.936-**, Matrícula/SIAPE 
339****, representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Roberto Sebastião Marques, CPF ***.333.996-**, 
Matrícula/SIAPE 300****, Diogo Luiz Fukuoka, CPF ***.456.879-**, Matrícula/SIAPE 
324****,  Ronayra Vanessa de Sousa Rodrigues Brito, CPF ***.520.153-**, 
Matrícula/SIAPE 329****, representantes da Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a presente 
contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de 
Seleção do Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
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Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 
informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à EPC: 

I. Integrante(s) da Área Requisitante: Maria Lúcia de Camargo Mosson, CPF 
***.037.419-**, Matrícula/SIAPE 171***, representante do Setor de Abastecimento 
Farmacêutico e Suprimentos. 

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da 
contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização 
nacionais, quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas 
a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de 
provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na Portaria-SEI nº 
162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 de setembro de 2022, e 
em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria será: 

ID Categoria Gestor(es) Responsável(eis) 

35 Instrumental SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 (cento e 
oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, o que ocorrer 
primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante solicitação 
fundamentada pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 265, de 17 de outubro de 2024 

 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do termo de comodato nº 
030/2024 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do termo de comodato em conformidade com o Art. 
161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização 
de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.009043/2024-79 
Comodato nº 030/2024 
Fornecedor: BAXTER HOSPITALAR LTDA 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a disponibilização, para o(s) 
item(ns) n.º 1 a 15 do Termo de Referência, do(s) seguinte(s) bem(ns) em regime 
de comodato, conforme as exigências descritas no Termo de Referência: 01 (um) 
equipamento de diálise peritoneal automatizada. 
  
Gestor: Maria Marcia Ferreira 
SIAPE nº 145*** 
Gestor suplente: Ana Carolina Pudeulko 
SIAPE nº 321**** 
Fiscal Técnico: Eric Chaves 
SIAPE nº 300**** 
Fiscal Técnico: Fabio da Silva 
SIAPE nº 130**** 
Fiscal Técnico: Luciene Silva Sousa 
SIAPE nº 216**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
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Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

 (assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 266, de 21 de outubro de 2024 

 
Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para aquisição de materiais para 
nefrologia para o CHC-UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição 
de materiais para nefrologia, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em 
cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 
Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Vanessa de Castro Mendes, CPF ***.713.936-**, 
Matrícula/SIAPE 339****, representante da Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Roberto Sebastião Marques, CPF 
***.333.996-**, Matrícula/SIAPE 300****, Diogo Luiz Fukuoka, CPF ***.456.879-
**, Matrícula/SIAPE 324**** e Ronayra Vanessa de Sousa Rodrigues Brito, CPF 
***.520.153-**, Matrícula/SIAPE 329****, representantes da Unidade de 
Planejamento e Dimensionamento de Estoques. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-
o, pelo menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e 
após a fase de Seleção do Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 
pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo 
sobre o tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião 
em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à 
EPC: 

I. Integrante(s) da Área Requisitante: Maria Lúcia de Camargo Mosson, CPF 
***.037.419-**, Matrícula/SIAPE 171***, representante do Setor de 
Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos. 

II. Integrante(s) da Área Demandante: Juliana Kugeratski Von Stein, CPF 
***.542.719-** Matrícula/SIAPE 299****, representante da Unidade de 
Nefrologia. 

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre 
requisitos da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de 
padronização nacionais, quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 
respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como 
participar de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos 
prévias à contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Gestor(es) Responsável(eis) 

37 PRODUTOS PARA SAÚDE SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH/GAD 
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 
(cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, 
o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 267, de 21 de outubro de 2024 

 
Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para contratação por Dispensa de Licitação de 
empresa especializada para realização de serviço de 
Calibração em Sistemas de Medição de Referência e 
Instrumentos de Medição de Grandezas de Influência 
utilizados em manutenções e controle de qualidade 
de equipamentos do serviços de Radioterapia 
pertencentes ao CHC-UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para contratação 
por Dispensa de Licitação de empresa especializada para realização de serviço de Calibração em 
Sistemas de Medição de Referência e Instrumentos de Medição de Grandezas de Influência 
utilizados em manutenções e controle de qualidade de equipamentos do serviços de Radioterapia 
pertencentes ao CHC-UFPR, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em 
cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 
Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Sérgio Masanori Otsubo, CPF ***.064.228-**, Matrícula/SIAPE 
227****, representante da Unidade de Hematologia e Oncologia. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Keithssany Borges Pereira, CPF 
***.808.257-**, Matrícula/SIAPE 228****, Marco Antônio de Carvalho, CPF 
***.447.688-**, Matrícula/SIAPE 300**** e Gabriela Scalco Munro, CPF 
***.554.219-**, Matrícula/SIAPE 102****, representantes da Unidade de 
Hematologia e Oncologia. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 
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III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-
o, pelo menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e 
após a fase de Seleção do Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 
pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo 
sobre o tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião 
em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Gestor(es) Responsável(eis) 

50 FÍSICA MÉDICA SSOST/CAP/DGP USOST/DIVGP/GAD 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 120 
(cento e vinte) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, o 
que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
 
 

Este documento foi assinado pela Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
Profa. Dra. Claudete Reggiani, na data de 21 de outubro de 2024. 


